
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Rogério Correia – PT/MG

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº                DE 2025.

(Do Sr. Rogério Correia)

Requer a realização de Audiência Pública para

discussão  do  Programa  Nacional  de

Alimentação Escolar – PNAE, objeto do PL n°

8.816/2017. 

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a

realização de Audiência Pública com objetivo de debater o Projeto de Lei n° 8.816/2017, com

ênfase  na  revisão  da  metodologia  para  reajuste  dos  valores  per capita e  na busca  por  maior

equidade nas políticas públicas relacionados a este Projeto. Neste sentido, indicamos os seguintes

convidados: 

Representante do Ministério da Educação. 

Representante do Observatório da Alimentação Escolar;

Representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

Representante  da  Associação  Nacional  de  Pesquisadores  em  Financiamento  da

Educação - FINEDUCA; 

Representante  do  Conselho  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  –

CONSEA.

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  n°  8.816/2017  e  seus  apensados,  representa  uma  oportunidade

concreta de aprimoramento do modelo de financiamento do Programa Nacional de Alimentação

Escolar – PNAE, especialmente no que concerne à atualização dos valores per capita e à correção

das desigualdades na alocação de recursos federais. *C
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Atualmente,  o valor  per capita praticado é insuficiente  para assegurar  a segurança

alimentar de milhões de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. Inexiste um

mecanismo legal de reajuste automático, resultando, entre os anos de 2014 a 2021, uma perda real

de 34% no orçamento do PNAE, segundo estudos da Organização dos Estados Americanos e da

Associação Nacional de Pesquisa em Financiamento da Educação.

O  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  vem  realizando  estudos  e

simulações técnicas para definição de critérios redistributivos, sendo extremamente necessário o

debate com a sociedade e especialistas no tema. 

Neste  contexto,  apresento  esta  proposição  e  solicito  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovação deste requerimento no âmbito deste Colegiado. 

Brasília,  de  de 2025.

DEPUTADO ROGÉRIO CORREIA
PT/MG
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